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Oficio n.o PMC/SEGOV/ I 1l/2005
Congonhas. 7 de abril de 2005

Exmo. Sr.
Múcio Corrà Evangelista
Presidente da Câmara Municipal de
CONC,ONHAS^4G

Assunto: Encaminhamento

Senhor Presidente.

Anexamos o Projeto de Lei que "Dispõe sobre a doação de passagens a
cidadãos carcntes do Mrnicípio", para que seja aÍralisado e votado pelos Seúores
Vereadores.

Aproveitamos
consideração e subscrevemo-nos.

o ensejo pzua nossa manifestação de apreço e

Atenciosamente.

Silva
Municipal de Governo \\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETODELEIN' O,)\) 12005.

Dis@e mbre doaçáo de passagens a cidadãos
cârentes do municipio.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aproyou e eu, Prcfeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Àrt. 1' Fica o Executivo Municipal autorizado a doar passagenq para os cidadãos
carentes do município que se enconúam, ternporariamente, em situaçiÍo de vulnerabilidade,
nos casos e condições seguintes:

I - luto;
II - enfermiíade em fase terminal (fora de possibilidade tcrapêutica);
III - enfermidade com altíssimo risco de morte proveniente de tratamento m&ico-

cirurgico;
§ l" A doação da passagcn seÉ deslinada ao cidadão quê comprovar o luto ou a

enfermidade própria ou de seu parceiro ou rclação estiível ou parente consangüíneo, em linha
colateral ou tranwersal, até o segurdo grau ou dependentes.

§ 2o As condições contidas no caput deveÍão seí precedidas de comprovação do local
do evento fora do município.

Àrt 2' A doaçáo de quê trata o art, l', deverá ser precedida de comprovação da
situação de carência, atraves dê cada§ramento, üsita domiciliar e entrevista social concedida
até dois membros da família,

Aí. 3" Caberá a Secretaria Municipal de Assist&rcia Social, através da equipe técnica,
coordenação e posterior fomecimento dos bilhetes rodovirírios.

Art. 4" As despesas decor€nt€s desa ki serão poÍ conta da dotação orçarnenlária da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Ârt f, Esta Lei enta em vigor na daÍa de sua publixção.

Congoúag 29 de março de 2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Srs. Vereadores,

O presente Projeto de l-ei, tem por objetivo a doação de passagens a cidadãos carentes de
nosso município que sê êncontraÍn temporariaÍnente em situação de wlnerabilidade nos casos

de luto e enfermidade de seu cônjuge ou parente consanguineo.

As famílias brasileiras pertencentes à camadas populares eíiio sendo sev€rament€
pressionadas pela política econômica vigente, estando cad.a vez mais empobrecidas. O dia a
dia dessas famílias compreende o enfrentamento do desemprego, falta de moradia, infra-
eskutura urbanq violência, fome, miseri4 privações que convertem em ameaças à
sobrevivência e integridade humana e problemas sociais e econômicos.

Em nosso município, onde o desemprego é flagrante, a Secretaria Municipal de Assistência
Social vem tendo grande demanda de cidadãos carentes que buscan, em ultima inslância, uma
forma de minimizar sua situqão vulnenivel a fim de dar o seu consolo ao enfermo e,/ ou
despedir-se de seu ente querido, que se oncontra em outra cidade.

Por tudo isso, é que contamos mm a compÍeensão desta edilidade no sentido de apreciar e ao
final aprovar o presente projeto de lei dado o seu gralde alcance social.

Com os nosvrs cord cumprimentos.

)

Prefeito Municipal
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Congonhas, 19 de abril de 2005.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 020/2005 - disoõe sobre a doacão de oassaqens a cidadíos carentes do
Municíoio.

PARECER

Versa o projeto sobre doação de passagens a cidadiioo carentes.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A regulamentação da doação de passagens para caÍ€ntes é necessí,ri4 üsto que cabe ao

administrador somsnte realizar aquilo que a lei autoriza.

Somos sabedores que há uma grande demanda para a concessão de auílios nas viagens de

cidadãos carentes, mas sempre deve haver uma verificaçâo de requisitos objetivos, de modo a permitir uma
fiscalização efetiva da realização da despesa.

A propostâ está deüdamente motilâdo.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer. smj.

É
Adrieno Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

{}fdr> . ge lab'il / r'{rÔ s

À b.,n '/á' cr't oh VoLot'cin

ry-)r,A , §D I ab^l /"2Do 5

,l*r*^

eo,ntl"

à*X^

c qrÀ'r'c'* d<'

+
-{

,u-Lc.t ot a

,.-L/n f _

CUor'q 'r-a2 ai-o

'luz d a-e*

Qau areLuz

"ulatáua'



Câmara Municipal de Congonhas
Da";rra","* er^ln^nal. //. H @r.,í-r;kJl

Congonhas, 27 de abil de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no O2OI2O05 - Dispõe sobre a doação de passagens a
cidadãos carentes do Municipio.

RELATORIO

O assunto está no rol de competências do Município, sendo que o
projeto regulamenta a doação, não cabendo reparo na proposta.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

O projeto é legal e constitucional.

Esteéonossorelatório
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";rr.;;. Culla,*L /a H oq"t"r;dát

Congonhas, 27 de abil de 2005

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei no O2O[20O5 - Dispõe sobre a doação de passagens a
cidadãos carentes do MunicÍpio.

RELATORIO

O assunto está no rol de competências do Municipio, sendo que o
projeto regulamenta a doaÉo, não cabendo reparo na proposta.

Somos favoráveis à aprovação do poêto

A forma contida no projeto, vai possibilitar que a grande demanda da
população pela ida a outros municípios, seÉ resolvida de forma clara e
transparente, com agilidade.

Este ê o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";,*ari* eiln^naL /a H r,*r^.^4,;*dz

Congonhas, 27 de abril de 2005

Comissão de Saúde e Assistência Social

Ref.: Projeto de Lei no 02012005 - Dispõe sobrê a doação de passagens a
cidadãos carentes do Municipio.

RELATORIO

A doação de passagens é um meio eficaz de auxiliar aos carentes,
sem que haja grande burocracia e custo para a municipalidade.

Somos favoráveis à aprovação cÍo projeto.

Este é o nosso relatório.
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Câmara Municipal de Congonhas
Pat,ún"Aa.a Culí,,"4dl- Ár. H".t1"á,h;"14"Áz

PROPOSICAO DE LEI N" 015/2005

Dispõe sobre doação de passagens a cidadãos
carentes do Município.

Art. l" - Fica o Eiecutivo Municipal autorizado a doar
passagens, para os cidadãos carentes do município que se encontram,
temporariarnente, em situação de vulngrabilidade, nos casos e condições
seguintes:

I. luto;
II - enfermidade em fase terminal (fora de possibilidade

terapêutica).
III - eflfennidade çqm altíssimo risco de moíe proveniente de

tratamento médicocirtngico; , . . . ',..

§ 1'- A doação da passagem será destinada ao cidadão que

comprovar o luto ou a enfermidade p1ópria ou de seu parceiro ou relaçâo
estável ou parente consangiiíneo, em liúa colateral ou fansversal, ate o
segundo grau ou dependentes.

§ 2' - As condições contidas no caput deverão ser precedidas
de comprovação do local do evento fora do município.

Art.2" - A doação de que trata o art. lo, deverá ser precedida

de comprovação da sifuação de carência, através de cadastramento, üsita
domiciliar e entreüsta social concedida até dois membros da família.

Art 3o - CabeÉ a Secretaria Municipal de Assistência Social,
através da equipe tecnica, coordenação e posterior fomecimento dos bilhetes
rodoüários.

I

l1
4 "o

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de
Minas Gerais, aprovou a seguinte LE[:

t*)
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Câmara Municipal de Congonhas
PaizÁno+,^,o C"lfr^a2,l" Áe H",".Á4"ÁÀàe

Art 4" - As despesas decorrentes desta ki serão por conta da
dotação orçamenfária da Secretaria Mmicipal de Assistência Social.

Art 5" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quatro dias do mês de

Maio de dois mil e cinco

)-J,
MUCIO VANGELISTA

Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/hmfs
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LEI N" 2,495, DE 4 DE MAIO DE 2005.

Dispõe sobre doaçáo de pâssagens a cidadãos
carentes do Município,

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art 1' Fica o Executivo Municipal autorizado a doar passagens, para os cidadãos
carentes do município que se encontram, temporariamente, em situação de wlnerabilidade,
nos casos e condições seguintes:

I- luto;
ll- enlermidade em fase terminal (fora de possibilidade terapêutica);
III- enfermidade com altissimo risco de morte proveniente de tratamento médico-

ciúrgico;

§ 1' A doação da passagem será destinada ao cidadão que comprovar o luto ou a
enfermidade própria ou de seu parceiro ou relação estável ou paÍente consangüíneo, em linha
colateral ou transversal, até o segundo grau ou dependentes.

§ 2" As condições contidas no caput deverão ser precedidas de comprovação do local
do evento fora do município.

Art. 2" A doação de que trata o art. 1o, deverá ser precedida de comprovação da

situação de carência, através de cadastmmento, visita domiciliar e entrevista social concedida
até dois membros da flamília.

Art. 3" Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da equipe técnica,
coordenação e posterior fornecimento dos bilhetes rodoüários.

Art. 4" As despesas decorrentes desta Lei serão por conta da dotação orçamentá'ria da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 4 de maio de 2005.

)- 4-
COSERSON TA CABIDO

Prefeito Municipal
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